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RELATÓRIO

O Sr. Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS (Relator):

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Marcelo Reis da Silva em face de acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento por ele interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, por intermédio da qual sua objetiva no curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal do Piauí, para o qual concorreu no vestibular, pelo sistema de cotas para alunos oriundos da rede pública de ensino, apesar de ter concluído o ensino fundamental e médio em estabelecimento distinto da rede pública. 
Sustenta o Embargante que o citado julgado é omisso, porque não teria se pronunciado expressamente sobre os artigos 6º e 205 da Constituição Federal, e contraditório, porque proferiu decisão que, em situação fática idêntica, diverge de outra anteriormente proferida pelo mesmo relator.
É o relatório.

VOTO

O Sr. Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS (Relator):

Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar obscuridade, resolver contradição ou suprir eventual omissão no julgado, consoante dispõe o art. 535 da Lei Adjetiva Civil, de modo que, não ocorrendo nenhuma das hipóteses que podem ensejar a oposição deles, a inconformidade da parte embargante ressoa contrária à orientação jurídica que se adotou no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, incompatível, em regra, com a via ora eleita.

No caso, é nítida a pretensão do Embargante de alterar a solução do julgado, sendo certo que o acórdão dirimiu pontual e fundamentadamente a questão devolvida a esta Corte, concluindo ser legítimo o ato administrativo que nega matrícula de estudante em universidade federal pelo sistema de cotas, por não ter ele concluído o ensino fundamental e médio em estabelecimento público. 

De toda sorte, o órgão julgador não está obrigado a exaurir cada um dos argumentos em que se sustenta a pretensão das partes, tampouco a ficar adstrito às razões por elas indicadas, quando já tenha encontrado motivos jurídicos plenamente suficientes para formar sua convicção acerca da causa (EDAG 1999.01.00.016981-7/MT, Quinta Turma, Rel.ª Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 10/09/2001, p. 142, e EDAMS 2000.01.00.005437-3/DF, Sexta Turma, Rel.ª Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, DJ de 23/06/2003, p. 126).
Por sua vez, não merece guarida a alegação de que a decisão é contraditória, pelo fato de diferir entendimento anterior deste Relator. Com efeito, não configura contradição o fato de se rever posicionamento jurídico anteriormente adotado sobre a matéria.
Assim, se o Embargante não se conforma com o resultado do julgamento, o caminho a ser trilhado é a via recursal cabível. Os embargos de declaração não se prestam a nova discussão da lide. São, na verdade, apelos de integração, e não de substituição (REsp 15.774-0-SP, EDcl., Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 22/11/93).
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração do estudante.

É o meu voto.
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